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PORTARIA N. º 123/2017 
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SÚMULA: Substitui membros de comissão de 
Processo Administrativo. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE 

1 º - Substituir os servidores Alexandre Lincoln C. de 
Carvalho, RG nº 34228698, Mara Ivonete Bueno, RG nº 4.914.937-9 e Lucimar 
Sampaio Soares, RG nº 42312266, membros da comissão de processo administrativo, 
instaurado através da Portaria n.0 1047/2014 e alterada por meio da Portaria nº 
1686/2016, pelos servidores Maria Rosa dos Santos RG n.º 2165803, André Lopes de 
Faria, RG nº 103330165 e Márcia Aleixo da Silva Garcia, RG nº 70175851, respectivamente. 

2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de fevereiro de 2017. 
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Prefeito Municipal 


